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MEMORANDO 142/2020 - CP-GOIANIA/IFG

Goiânia , 17 de junho de 2020.

Aos Chefes de Departamentos de Áreas Acadêmicas do Câmpus Goiânia do IFG

Assunto: Divulgação de ações/atividades do projeto Saberes no âmbito do Câmpus Goiânia do

IFG

A Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia do IFG considerando:

O momento de isolamento social e a implementação de atividades remotas no IFG;

A grande demanda de ações submetidas e aprovadas para divulgação no projeto Saberes

Interdisciplinares, via Coordenação de Comunicação Social (CCS) do Câmpus Goiânia do IFG;

As condições de trabalho remoto no IFG, bem como o horário de atendimento vigente no

âmbito do Câmpus Goiânia durante esse período de suspensão do calendário acadêmico por tempo

indeterminado;

As limitações da equipe da Coordenação de Comunicação Social (CCS) do Câmpus

Goiânia no desenvolvimento de suas atribuições, em virtude de condições estruturais e emocionais de

seus servidores neste momento de sobrecarga;

Resolve:

Definir e reforçar que o e-mail institucional: ccs.goiania@ifg.edu.br como canal de

comunicação de atendimento das demandas para a divulgação de projetos aprovados no Saberes

Interdisciplinares;

Solicitar às chefias dos departamentos acadêmicos que reforcem junto aos proponentes

dos projetos que flexibilizem o cronograma de realização das atividades propostas, quando este

requisitar a divulgação das inscrições preliminares à execução das ações, via CCS. Tendo em vista o

tempo despendido para o trâmite do processo no SUAP e posterior divulgação, conforme fluxograma

disponível na página Ações do Câmpus Goiânia – Covid-19 no site do Câmpus Goiânia;

Requisitar aos proponentes dos projetos que se atentem aos pedidos de informações

complementares demandados pela CCS e que são enviados exclusivamente pelo e-mail institucional,

tais como links de inscrição, prazo de inscrição, data de realização de curso etc;

Informar que a equipe da CCS do Câmpus Goiânia não integra a equipe proponente e

executora dos projetos, uma vez que seus professionais estão empenhados na divulgação de vários

projetos e ações no âmbito do câmpus;

Reforçar que a divulgação das proposições via CCS ocorrerá somente mediante que os

projetos sejam submetidos para aprovação conforme estabelecido pelo Memorando Circular 2/2020 -

CP-GOIANIA/IFG.

Atenciosamente,
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